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Exemplo para to 
ao é demagógica ou populista a de 
cisão do governo de dar fim às 
mordomias, como o uso indiscri-

minado de veículos de representação e a 
habitação gratuita e luxuosa proporcio-
nada, aos altos funcionários. E a resposta 
a uma nítida vontade popular, há muito 
conhecida, e claramente Manifestada na 
última eleição quando; explicitamente, o 
então candidató afirrnnu que o faria. 
Ninguém tem dúvida de que a postura 
anticorrupção do preaidente Collor, 'ma-
terializada na campanha contra os "ma-
rajás",..rendeu-lhe alguns milhões de vo-
tos, significando a aprovação popular a 
essa promessa. 

Convertida pelo voto a promessa em 
obrigação política ela passa a ser imposi- 
Uva e, nessa medida, deveria estender-se
também aos demais poderes, dado que ao 
LegiSlativo e ao Judiciário não é lícito 
adotar condutas, quando onerósas ao 
contribuinte, 'que hajam sido expressa ,  
mente condenadas pela sociedade. Nin-
guém desconhece a abundância de mói.- 
domias no Congresso e nas diversas ins-
tânciaa do poder Judiciário, sendo já fol-
clóricos, neste último, a liberalidade na 
contratação de:parentes de .ministros e o 
uso permissivo de transporte pagó pelo 
contribuinte. 

Face .a estas constataçõe.s, muito evi-
dénte, soa desconcertante, por exemplo, 
o concurso que a Câmara dos Deputados 
está prestes a realizar para a admissão 
de mais 70 'assessores legislativos, fun-
cionários com' vencimentos da ordem' de 
400 mil cruzeiros. Seria lícito se a/Câma-
ra piidesse deinonstrar a necessidade-em 
função do aprimoramento dos seus servi-
ços. Mas é notória a liberalidade com que 
a casa trata os atuais titulares desses '  

cargos, numerosos deles beneficia‘ por 
regimes de trabalho que absolutamente 
não fazem jus à. •contrapartida 
financeira. 

E, por outro lado, conhecida a incapa-
- cidade do poder público no . PaíS de gerir 
adequadamente ,  os seus funcionários. A 
regra no serviço público, em especial no 
Legislativo, é trabalhar pouco, ganhan-
do múitõ. Por que o Legislativo, face a 
essa anômalia, não passa a adotar a. con-
tratãçãO de consultoriasprivadas, como 
se faz em outros países, quando a sitúa-
ção -o requerer? Com certeza os resulta- • 
dos seriam tecnicamente melhores e os 
dispêndios, se houver critério justo nas 
contratações, poderiam ser menores. A 
utilização de serviços de terceiros, tanto 
no setor público como no • setor privado, 
.tem-se revelado mais eficiente e econô-
mica do que o inchamento dos quadros 
'de pessoal, difíceis de serem administra-
dos quando passam • a constituir 
superestruturas. 

0 Congresso e o Judiciário deveriam 
aproveitar o exemplo dado pelo Executi-
vo,, para praticarem urna incursão nos 
seus domínios visando 'a corresponderem 
à aspiração da sociedade por uma nova 
política de dispêndio do dinheiro público. 
Veículos de representação rodando pelas 
ruas, uma manifestação cultural típica 
do terceiro mundo, habitação luxuosa 
paga pelo Estado, -contratações liberais 
de funcionários, • bem como regimes de 
trabalho que não satisfazem ao valor dos 
vencimentos, sào práticas que precisam 
ser abolidas. O público precisa voltar a 
respeitar as autoridades, mas só o fará 
quando elas encarnarem a isenção, a li-
sura ética e a impessoalidade. 'Todas es-
sas virtudes são contrastadas pela práti-
ca da mordomia. 


